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"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de São Paulo

DECRETO N0428 DE 16 DE V~IO DE 1.979.-

"Dispõe sobre a cobrança de tal!:a, para re

tirada de entulho. 11

LUIZ WOLG~~N TEIXEIRA FERREIRA, Prefeito
Municipal da Estância de Águas da Prata, Estado de são Paulo, I
etc., usando das atribuições legais que lhe são conferidas por
lei t

12 li .9. !i li T i:
Artigo l~ - A Prefeitura Municipal prest~

rá serviços de retirada de entulhos a particulares, dentro do p~

rímetro urbano, mediante a cobrança de taxa.- Parágrafo único - Os serviços de retirada
-de entulho, serao feitos mediante ordem de serviço.

Artigo 22 - Os valores adotados para a co
-brança seraa os seguintes:
a) - até meio caminhão (atá 3 metros cdbicos), 10%

sobre o salário referência;
b) - de meio caminhão a um caminhão (de tres metros

cúbicos a 6 metros cúbicos) 15% sobre o salário
referªncia.

Artigo 3; - Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-

trário.
Prefeitura Municipal da Estância de Á I

guss da Frata, aos desesseis dias do mês de maio de mil novecen-
tos e setenta e nove.

L an Teixeira Ferreira
Prefeito Municipal

t~.:t;;"c..ü~ ...,
Valentina Na~~mes

Secretária
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